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Cláusula 7.a

A Câmara Municipal prestará aos dois primeiros outorgantes toda
a informação relativa à operação em geral e aos trabalhos compar-
ticipados em especial.

Cláusula 8.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, no local de
trabalhos comparticipados, um painel no qual se refere a compar-
ticipação do Estado, conforme estipula o despacho n.o 25 113/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 9 de Dezembro
de 2000.

Cláusula 9.a

O presente protocolo fica automaticamente revogado se se verificar
o não cumprimento do referido na cláusula anterior ou a utilização
da comparticipação para fins diversos daqueles para os quais foi atri-
buída, sem prejuízo de reposição das verbas irregularmente aplicadas.

Cláusula 10.a

A Câmara Municipal fica inibida de se candidatar, durante cinco
anos, a novos financiamentos no âmbito do PRAUD, se o protocolo
for revogado nos termos da cláusula anterior.

Cláusula 11.a

Os dois primeiros outorgantes prestarão à Câmara Municipal, den-
tro das suas possibilidades, o apoio técnico que lhes for solicitado
para a boa execução da operação.

13 de Junho de 2006. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro,
(Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal da Covilhã, (Assinatura
ilegível.)

Protocolo n.o 80/2006

Operação de requalificação paisagística
do Largo de Santo Amaro, em Beduído, Estarreja

Entre a Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano (DGOTDU), a Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional (CCDR) do Centro e o município de Estar-
reja, representado pelo presidente da Câmara Municipal, é estabe-
lecido um protocolo relativo à comparticipação e apoio a prestar pelas
duas primeiras entidades na operação de requalificação paisagística
do Largo de Santo Amaro, em Beduído, Estarreja.

O presente protocolo enquadra-se no âmbito do disposto no des-
pacho n.o 23/90, de 6 de Novembro, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território, e rege-se, para além
das condições definidas nesse despacho, pelo programa da operação
oportunamente apresentado pela Câmara Municipal em conjunto com
a sua candidatura ao Programa de Recuperação de Áreas Urbanas
Degradadas (PRAUD) e, ainda, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

O montante total da comparticipação a atribuir pela DGOTDU
corresponderá a 25 % do investimento realizado pela Câmara Muni-
cipal de Estarreja, tendo como limite o valor de E 35 275 nos termos
a definir entre estas entidades, tendo em conta as disponibilidades
orçamentais da primeira.

Cláusula 2.a

Sempre que o investimento seja ou venha a ser objecto de outros
co-financiamentos, a percentagem de comparticipação da DGOTDU
incidirá apenas sobre a participação financeira autárquica.

Cláusula 3.a

A DGOTDU poderá considerar alterações ao escalonamento que
venha a ser definido bem como ao programa da operação, a solicitação
da Câmara Municipal, com parecer favorável da CCDR do Centro,
desde que lhe seja possível encontrar contrapartida para o corres-
pondente reforço ou libertação de verbas, consoante e se for o caso.

Cláusula 4.a

A liquidação de verbas ao abrigo da comparticipação será pro-
movida após apresentação, pela Câmara Municipal, de documentos
comprovativos da despesa, visados pela CCDR do Centro, corres-
pondendo o montante a liquidar a 25 % da despesa efectuada.

Cláusula 5.a

Quando alguma acção do programa da operação for executada
por administração directa, deve a Câmara Municipal organizar um
dossier onde consta toda a documentação de suporte comprovativa
dos registos contabilísticos, nos termos do despacho n.o 13 536/98,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto
de 1998.

Cláusula 6.a

A Câmara Municipal perde o direito a qualquer saldo que venha
a existir no final de cada ano face ao escalonamento em vigor, só
podendo a DGOTDU considerar pedidos de liquidação de verbas
ao abrigo do escalonamento aprovado para um determinado ano desde
que o documento comprovativo de despesa, em condições de imediato
processamento, seja recebido na DGOTDU, impreterivelmente, até
30 de Novembro desse ano.

Cláusula 7.a

A Câmara Municipal prestará, aos dois primeiros outorgantes, toda
a informação relativa à operação em geral e aos trabalhos compar-
ticipados em especial.

Cláusula 8.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, no local de
trabalhos comparticipados, um painel no qual se refere a compar-
ticipação do Estado, conforme estipula o despacho n.o 25 113/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 9 de Dezembro
de 2000.

Cláusula 9.a

O presente protocolo fica automaticamente revogado se se verificar
o não cumprimento do referido na cláusula anterior ou a utilização
da comparticipação para fins diversos daqueles para os quais foi atri-
buída, sem prejuízo de reposição das verbas irregularmente aplicadas.

Cláusula 10.a

A Câmara Municipal fica inibida de se candidatar, durante cinco
anos, a novos financiamentos no âmbito do PRAUD, se o protocolo
for revogado nos termos da cláusula anterior.

Cláusula 11.a

Os dois primeiros outorgantes prestarão à Câmara Municipal, den-
tro das suas possibilidades, o apoio técnico que lhes for solicitado
para a boa execução da operação.

21 de Agosto de 2006. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegí-
vel.) — Pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Estar-
reja, (Assinatura ilegível.)

Instituto de Gestão e Alienação
do Património Habitacional do Estado

Listagem n.o 185/2006

Por despacho de 3 de Julho do corrente ano do Secretário de
Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, foi autorizada
a alienação de seis computadores à Fundação Portuguesa para o
Estudo, Prevenção e Tratamento da Toxicodependência.

Por despacho de 3 de Julho do corrente ano do Secretário de
Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, foi ratificada
a deliberação do conselho directivo do Instituto de Gestão e Alienação
do Património Habitacional do Estado sobre a alienação de equi-
pamento informático às seguintes entidades:

Inspecção Geral de Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções — 28 computadores, 32 ratos, 22 monitores, 26 teclados e
5 impressoras HP;

Associação de Moradores do Bairro do Zambujal, Buraca, A Par-
tilha — 6 computadores, 6 monitores, 6 ratos e 6 teclados;

Associação de Pais da Escola EB1/JI n.o 2 de Vila Nova de Santo
André — 2 computadores, 2 monitores, 2 ratos e 2 teclados;

Centro Social e Paroquial de Santa Maria, de Vila Nova de Santo
André — 7 computadores, 7 monitores, 7 ratos e 7 teclados;

Associação de Desenvolvimento da Quinta do Conde — 6 com-
putadores, 6 monitores, 6 ratos e 6 teclados;
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Associação dos Bombeiros de Campo de Ourique — 7 computa-
dores, 7 monitores, 7 ratos e 7 teclados;

Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos da Freguesia de
Cacilhas — 2 computadores, 2 monitores, 2 ratos e 2 teclados;

Agrupamento de Escolas de Amor, Leiria — 42 computadores Pen-
tium 100 e 42 monitores VGA cor.

22 de Agosto de 2006. — O Vogal do Conselho Directivo, Carlos
Madeira.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho n.o 17 922/2006

A SERE — Sociedade Exploradora de Recursos Eléctricos, S. A.,
pretende promover a construção de um parque eólico composto por
três aerogeradores — Parque Eólico Senhora do Socorro I —, na fre-
guesia de Dois Portos, concelho de Torres Vedras.

Este Parque utiliza parcialmente para o efeito terrenos integrados
na Reserva Ecológica Nacional do concelho de Torres Vedras, por
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 98/2002, de 7 de Março, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 117, de 21 de Maio de 2002.

Considerando que o projecto se integra na política nacional e comu-
nitária de apoio à produção de energia eléctrica a partir de fontes
de energia renováveis;

Considerando a importância atribuída pela União Europeia e pelos
Estados membros ao aumento da contribuição das fontes de energia
renováveis na produção de energia eléctrica;

Considerando o manifesto interesse público do projecto, dado con-
tribuir para um aumento da utilização das fontes de energia renováveis
e como tal para fazer face às alterações climáticas, através da redução
das emissões de gases com efeito de estufa e integrando-se nas medidas
para cumprimento do Protocolo de Quioto;

Considerando que a área integrada na Reserva Ecológica Nacional
a afectar no concelho de Torres Vedras representa uma pequena
percentagem da área total sujeita a tal restrição por utilidade pública
no mencionado concelho;

Considerando que este tipo de energia é compatível com o estatuto
de preservação dos valores biofísicos relevantes dos ecossistemas em
presença, desde que respeitadas as necessárias condicionantes ambien-
tais e adoptadas adequadas medidas de minimização;

Considerando que o projecto foi objecto de estudo de incidências
ambientais, o qual mereceu uma decisão condicionalmente favorável
do Secretário de Estado do Ambiente, por despacho de 17 de Junho
de 2005, ao abrigo do disposto no despacho conjunto n.o 51/2004,
de 19 de Dezembro, dos Ministros da Economia e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, publicado no Diário da República
2.a série, n.o 26, de 31 de Janeiro de 2004;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Regulamento
do Plano Director Municipal de Torres Vedras, ratificado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 159/95, de 21 de Setembro, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 277, de 30 de Novembro
de 1995, suspenso para a área em causa através da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 167/2004, de 21 de Outubro, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 270, de 17 de Novembro de
2004, não obsta à concretização do projecto:

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do
n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de
Outubro, e no exercício das competências delegadas pelo Ministro
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, nos termos do despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005,
é reconhecido o interesse público da construção do Parque Eólico
da Senhora do Socorro I, sujeito ao cumprimento dos condiciona-
mentos referidos no estudo de incidências ambientais, no parecer
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo e no despacho do Secretário de Estado do Ambiente
de 17 de Junho de 2005, o que a não acontecer determina a obri-
gatoriedade do proponente repor os terrenos no estado em que se
encontravam à data imediatamente anterior à emissão deste despacho,
reservando-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

28 de Março de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Secretário de
Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, João Manuel
Machado Ferrão.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGI-
ONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES.

Despacho n.o 17 923/2006

Pretende a EP — Estradas de Portugal, E. P. E., proceder à cons-
trução da estrada EN 230 — Tondela-Carregal do Sal, atravessando
os concelhos de Tondela, Santa Comba Dão e Carregal do Sal, numa
extensão total de 11,129 km, utilizando, para o efeito, terrenos inte-
grados na Reserva Ecológica Nacional de Tondela, por força da deli-
mitação constante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 145/95,
de 28 de Setembro, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 269, de 21 de Novembro de 1995, de Santa Comba Dão, por
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 151/2000, de 12 de Outubro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 261, de 11 de Novembro de 2000, e de Carregal do
Sal, por força da delimitação constante da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 61/2003, de 3 de Abril, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 94, de 22 de Abril de 2003.

Considerando que o traçado agora proposto permite a ligação, quer
a Carregal do Sal para nordeste quer a Santa Comba Dão para
sudoeste, mais curta e directa e com maior fluidez e segurança de
circulação;

Considerando que, ao nível sócio-económico e em virtude da maior
articulação a conseguir quer com o IP 3 quer com o IC 12, é promovida
a melhoria das acessibilidades inter-regionais e a consequente alte-
ração das eventuais potencialidades urbanas, sociais e económicas
daí decorrentes;

Considerando que o projecto se refere a parte de um troço de
estrada reclassificado no Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000) como
estrada regional, com a designação Águeda-Carregal;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Regulamento
do Plano Director Municipal de Tondela, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 99/94, de 15 de Setembro, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 231, de 6 de Outubro de
1994, do Regulamento do Plano Director Municipal de Santa Comba
Dão, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 127/2002,
de 4 de Outubro, publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 247,
de 25 de Outubro de 2002, e do Regulamento do Plano Director
Municipal de Carregal do Sal, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 171/2001, de 29 de Novembro, publicado no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 294, de 21 de Dezembro de 2001, não
obsta à concretização da obra;

Considerando que o projecto da EN 230 — Tondela-Carregal do
Sal foi submetido a procedimento de avaliação de impacte ambiental;

Considerando o teor favorável condicionado da declaração de
impacte ambiental emitida pelo Secretário de Estado do Ambiente
em 26 de Novembro de 2003, assim como o despacho do Secretário
de Estado do Ambiente e Ordenamento do Território de 9 de Julho
de 2004 que revogou a condicionante relativa ao reequacionamento
de um nó de acesso à EN 230, de acordo com o proposto no âmbito
da consulta pública;

Considerando, por fim, que, na execução do projecto, a EP — Estra-
das de Portugal, E. P. E., deverá dar cumprimento às condicionantes
expressas no parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro, designadamente:

Dar cumprimento das condicionantes impostas pela declaração de
impacte ambiental de 26 de Novembro de 2003, incluindo a imple-
mentação das medidas de minimização e dos programas de moni-
torização apresentados no anexo à DIA, à excepção da condicionante
revogada por despacho de 9 de Julho de 2004 do Secretário de Estado
do Ambiente e Ordenamento do Território;

Obter licença de utilização do domínio hídrico, junto da CCDR,
nos termos do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, nas situações
que envolvam interferência com áreas sob aquela jurisdição;

Obter parecer prévio favorável da respectiva comissão regional da
reserva agrícola para a utilização dos solos afectos à Reserva Agrícola
Nacional;

Determina-se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
tendo em conta as delegações de competências previstas no despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e no despacho n.o 5687/2006 (2.a série)
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 50, de 10 de Março
de 2006, é reconhecido o interesse público da construção da estrada
EN 230 — Tondela-Carregal do Sal, a localizar nos concelhos de Ton-
dela, Santa Comba Dão e Carregal do Sal, sujeito ao cumprimento




